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Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001 -40

ANEXO VI
MINUI'A DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços {'armado entre o Município de
Aurora/CE, atra'hés da Secretaria Municipal de Administração e

pala o fim que nele se declara.

O NIUNICIPIO DE AURORA. Estado dl) Ceará. pessoa .jurídica de direito público interno. inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 07.978.042/0001-40, através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Joaquim dos Santos. residente e domiciliado
nesta Clidade, apenas denominado de CONTR.ATENTE, e de outro lado

estabelecida(residente e donliciliado) na
inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o n

e no CGF sob o n' ........................... ...., neste ato representada por
portador(a) do CPF n' .................................... apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO. tendo cm ''--esta o resultado da Licitação
precedida na modalidade PREGÃO n' 2016.02.12.1. tudo de acordo com as ]lomlas gerais da Lei n
l0.520/2002 e da Lei n' 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e t:ondiçõcs seguintes.

CI,AUSUI,A PRINIEIRA - DO FUNDANIENTo LE(;AL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO n.' 2016.02.i 2. 1 , de acordo com as

Leis Federais n' [0.520/2002 e 8.666/93, devidamente homo]ogado pe]o Sr. José Joaquim dos Santos.
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.fETo
2.1 - O presente Instrume1lto tem por objeto a contratação de Empresa/Pessoa Física pala

o fornecimento de refeições e lanches destinados aos Policiais Militares cotados neste Município de
Aurora/CE, conforme especificações constantes no Anexo l do Edital Convocatória, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIR.\ - l)\ FORNIA DE EXECUÇÃO DOS SER\ AÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a cxecLEtar os será-aços no regi11ae de excct,irão indirei:a
3.2 A CONTRATADA de''-'erá executar todas as ati'ç'i(jades necessárias ao cumprimento

do objeto contratado:
3.3 Higienização das dependências. equipamentos e utensílios envolvidos na prestam:ão dos

sei'\'' içou
3.4 0 serviço de''«'erá ser prestado nos padrões técnicos ditados pelas Doadas vigentes.
3.5 0 quadro de pessoal técnico, operacional e administrati'ç'o deverá ser qualificado e enl

número suficiente;
3.ó A alimentação fornecida dele!'á se] equilibrada e racional e estai en] condiçílÍes

higiênico-sanitárias adequadas;
3.7 As ref'eições devcl-ão estar acondicionados apropriadamente de forma a conscr\'al

temperatura dos alimentos até o seu consumo
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CL.ILSL L4 QL 4RT.4 : DO PREÇ O, D.4S (:OND]ÇÕES DE P4G.\bIEI<IE]T).]5Ç)-''
REAJUSTANIENTo E Do REEQUILÍBRIO ECoNoXllCo-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o vâ:or total de RS
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados a

partir da data final do período de adimplelalento da prestação dos sel-'-aços, objeto do presente Contrai.o.
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança .junto à Tesouraria da Preíeitttra Muiticipal de
Aurora

JF'/:ç-i- ê

4.3 - A Prefeitura Municipal se reses"v'a no direito de cailceiar o presente PREG.ii-O. no
todo ot.i em parte. cle acordo com as condições estabelecidas na legislação pe.atinente. assim como ieduzil
ou aumentar respeitados os ]inliles de 25'ib $em que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou
in denizaç ão .

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação (lue as partes pactttaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa rcrnuneração dos serviços. desde qt.te
objetivandó a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato. na hipót,ese de
sobres'irem fatos impõe'ç'isí'\'eis, ou plevisí'ç eis porém de consequências incalculáveis, retardadoles ou
impediu\os da execução do ajustado, ou ainda, em caso de loiça maior. caso fortuito ou fato do príncipe.
configurando área económica extraordinária e extracontratual, elos termos do Art. 65, Inciso il. alínea 'd
da Lei 8.666/93, devendo ser fomlalizado através de ato administratil,o

CLAUSCLA QUINTA - DA \'IGENCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá '\'igência até 3 i/ i 2/20 1 fi, a contar da data de sua assi1latul'a

podendo ser prorrogado(s) nos termos do Art. 57, da Le{ n' 8.666/93, e suas demais alterações.

CL AUSLL A SEXTA - DoS RECURSOS ORÇANIENT:bRIoS
6.1 - As de.spesas deste Coltriato correrão por conta dc icct.irmos oriundos do llesouro

Municipal, previstos lla seguinte dotação oi-çamentária:

CLÁUSUL,\ SÉTIN1,4 - D\S OBRIGAÇÕES DA CON'fRAT.\N'l'E
7.1 - A Contratante obliea-se a
7.2 - Exigir do Coilüatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o culllprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Efetua! o pagamento na folnla convencionada nesse Instrumento.

CLAUSUL:\ OITO\'.4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD.\
8.1 - .:\ Contratada obriga-se a
8.2 - Montei duraílte toda exect,tção do contrato. em compatibilidade com as obrigações

poi ele assumidas, todas as co11dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente
8.4 - Utilizar nos ser\:aços prestados sola ente profissionais e (qualificados para tal fim
8.5 - Responder })oi todos os ónus iefélente aos seio:içou ora contratados. desde os salários

do pessoal neles empregados, como taln})ém os encargos trabalhistas, pte'üidenciários, fiscais e
comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato.
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Manter a CIONTRATANTE informado sobre o andamento dos sei"'.aços. ijlf(irmã«do-

istrarem ocorrências extraordinárias.
8.6

o sempre que se re

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a

prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIXIA - DO IN \DINIPI.E\IENE'O
lO.l - O líladimplemento das obrigações previstas ilo presente Contrato, ou a ocorrência

de quaisquer das sita,rações desci-iras ílo Ait. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altei'ações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, llledianíe nol:ificação por escrito. entregue diretameilte ou por
via postal, com a'ü'iso de recebimento. a t'im de que se.ja pro'videnciada a regularização no prazo de 05
(cinco) dias úteis

l0.2 - A não regularização poderá ensejai, a critério da paigc prc.}udicada, a rescisão do
(I'ontrato, sem pre.juízo de outras sanções, bem como ilo caso de não pagamento. a suspensão da prestação
dos serviços pela CONTRAT.â.D.â. até a sua l oimalização

l0.3 - A CONTRATADA. pela sua iiladimplência no ctlrnprinleílto do contrato, enquaí)l.o
guiar o 'vínculo contratual, estala sujeita às seguintes sarlções

l0.3.1 - adl.,CftêRCiã

l0.3.2 - suspellsão teiTtporária do direito de })alticipai de lit:itação=
l0.3.3 - impedimento de contratar com a Ad11ainistração
l0.3.4 - declaração de inidoneídade para licitar Ol} contratam com a Administração Pública.

CLÁ'USULA DÉCIN.[A PRINÍEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A (:ONTRATADA pagará à (l-ONTRATANTE a título de multa pelo não

cumprimento do estabelecido no presente Conta-ato, ocorrendo as seguintes sil-uações
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando. conscquentenlente atraso

nos prazos, multa coi-respoi)dente a 3qÉ;- (três por cento), calculada sobre o nlontailtc total da contratação.
11.3 - ]nexecução total ot.i pai'cia] dos serviços, sem pré''-'ia justificativa. multa

conespondente a ] 0% (dez por cento). calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer urlla das situações descritas no sub-item anterior. a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagztmeilto da(s) parcela(s) restante(s), indepelldentel-Dente da
multa pela CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIN{A SE.GUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente cm quebra de Contrato. ente.bando rescisão adminisüaliva prevista no art. 77 da Le
Federal 8.666/93. reconhecidos desde já os Direitos da Administração, cona relação às nomlas contiatuals
c as pre'listas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instiunlento.

12.2 - O presente contrato é rescilldí'\e! ainda. independeílteíllente de cit,talqtler
interpelação judicial ou Extr4udicial, nos casos de=

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE:
12.2.2 - Inadinlplência de qtiaiqucr de suas cláusulas poi qualqi,tel- uma das partes
12.2.3 - Aceito e]]] comum acordo poi iiiiciat-iva de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedê11cia. sem ónus para ambas as partes:
12.2.4 - No caso de não culnlninlento de qtialquei das cláusulas deste contrai.o. a paire que

sentir prejudicada pocietã rescinde-iü seíll (ltle se faça necessário uilla comunicação por escrito colll a
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antecedência definida no suh-it:em a lterioi

CLÁLíSUL 4 DEClaí.X T} R(:r-IRA - D.;X Ai.TPR \Ç XO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer ailelaçoes quc ventianl a ocos'el' na execução dos serviços serão

cfett.fadas mediante Termo Aditil.,o.

CL.ILSULA DÉCI\I.\ QL'.4R'I' \ - D4 PL BLI(:.4ÇIO
14.1 - Este Contrato de'ç'erá ser publicado por afixação em local de costa,tme até o 5

(quinto) dia útil do mês subsecliiente ao dc sita assinatura.

CLALÍSLLA I)ECl\lA Qt;I\TA - DOS ANEXOS
15.1 - 1ntegraín o presente contrato todas as peças que iolmaram o procedimento

licitatóiio, ,a proposta apresentada pela Contratada. bem como e'ç'entuais correspondências trocadas entre
as partes

CLÁUSULA DÉCIN..IA MEXI'A - DO Foro
16.1 - O Foro conlpelente para dilimii quaisqtler dú\:idas oriundas do prcscni.e Contrato é

o da Comarca dc AurordCE

Declaram as partes que este Contrato conespoiide à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duasl} vias de jguaí tcor e forma. na
presença das testemunhas abaixo. pala que furta seus jul-ídicos e legais efeitos

Atiíora/CE

CONA'RATAS''rE

CONTRATADA

TESTEMLINHAS

CPF

CPF
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